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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 25ª REGIÃO
Avenida Teotônio Segurado Qd. Acsu So – 50, Cj. 1, Lt. 06, Sala 701 -Edifício Amazônia Center - Bairro Plano Diretor Sul -

Palmas - TO CEP 77016-002 - www.corecon-to.org.br

CONTRATO - TO-GER

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 25º
REGIÃO TOCANTINS – CORECON-TO E A ADMINISTRADORA PLUXEE BENEFICIOS
BRASIL SA, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO/AUXÍLIO PARA O CORECON-TO

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 25ª REGIÃO TOCANTINS, autarquia federal de
fiscalização profissional regida pela Lei n° 1411/51, de 13 de agosto de 1951, inscrito no
CNPJ sob o n° 04.899.229/0001-60, com sede na Avenida Teotônio Segurado, Edifício Amazônia
Center, Palmas - TO CEP: 77016-002, representado neste ato pelo Presidente Vilmar Carneiro
Wanderley, brasileiro, economista, registrado no CORECON-TO sob o nº 01, portador da carteira
de identidade n° 1632705 SSP/TO e do CPF n° 190.044.431-34, doravante
denominado CONTRATANTE , e de outro lado, PLUXEE BENEFICIOS BRAISL
SA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.034.668/0001-56, com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso,
7.221, bloco A, Conj. 901, 9º andar, Edif. Birmann, 21, Pinheiros - 05425-902 – São Paulo –
SP, neste ato representada por seu Giovana Vieira Alves, brasileira, casada, Diretora de Mercado
Público, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.057.528-5, expedida pela
SSP/SP e CPF nº 257.716.538-29, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo nº 141125.000010/2025-27.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas na
prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de benefício
de auxílio-alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão eletrônico com recargas de créditos
mensais, para utilização em estabelecimentos especializados de rede credenciada,
destinados aos servidores do Conselho Regional de Economia da 25ª Região.

1.2 O presente CONTRATO rege-se pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como pelas
demais disposições legais reguladoras de licitações e contratos no âmbito da Administração
Pública Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do presente acordo será de 12 (doze) meses a partir de sua
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assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes conforme na forma da lei, desde que
haja autorização formal da autoridade competente.

2.2 O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, até o prazo
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 106 da Lei n° 14.1332021.

2.3 Entende-se que a prestação do serviço é caracterizada como de natureza contínua. Sendo
imprescindível para o bom andamento dos serviços prestados pelo CORECON-TO para que não
haja prejuízo no exercício das atividades desempenhadas

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO

3.1 As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2025, correrão à conta da
Dotação Orçamentária, conta: 6.2.2.1.1.01.01.01.003.002 - Programa de Alimentação ao
Trabalhador. Para o exercício posterior, as despesas correrão na conta correspondente.

3.2 O valor total do presente contrato é da ordem de R$ 12.000,00, sendo a efetiva operação do
programa de alimentação instituído pela CONTRATANTE dependerá da escolha dos
beneficiados no programa, empregados e estagiários do Conselho Regional de Economia da 25ª
Região Tocantins.

3.2.1 O total de beneficiados é de 04 (quatro) beneficiados, de modo que o valor a ser
operacionalizado durante a vigência do contrato será de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). Podendo ser ajustado de acordo com o valor do benefício definido pela CONTRATANTE e
pela quantidade de empregados optantes pela CONTRATADA.

3.3. No preço proposto estarão inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração,
lucro e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes e quaisquer outros
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
ônus ou despesa extra, oriunda deste instrumento e seus afins.

3.4. A taxa de administração ofertada pela contratada é de 0,00% (zero por cento).

3.6. Poderá ser permitida a repactuação do contrato a ser firmado, por solicitação da Contratada,
desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data
limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir.

3.7 Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual a ser firmado, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do Príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do artigo 124, inciso II, alínea “d” a Lei nº 14.133.2021.

3.8 Nos casos do item anterior, a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada
pelo Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Conforme Termo de Solicitação de Demanda.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Simultaneamente ao recebimento do pedido dos benefícios a CONTRATADA deverá emitir
relatório detalhado, bem como o boleto ou dados para pagamento por depósito bancário, com
vencimento para 05 (cinco) dias úteis contados da data da protocolização do boleto e dos
respectivos documentos comprobatórios, desde que não haja fator impeditivo imputável à
Contratada, indicando o valor total a ser pago pelas recargas.

5.2. A atestação do boleto e do relatório discriminado dos créditos por cada beneficiário,
correspondente à prestação do serviço, caberá ao Fiscal do Contrato ou a outro representante
expressamente designado para esse fim.

5.3. A solução deverá ser paga no formato pré-pago com disponibilização dos saldos no máximo
de 72h após o pagamento pela CONTRATANTE, considerando as condições praticadas pelo
mercado e conforme o Decreto nº 10.587/21 e a Lei nº 14.442/2022.

5.4. Efetivada a recarga de acordo com o item 14.3, a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal
e enviá-la à CONTRATANTE, acompanhada do relatório discriminado dos créditos efetuados em
até 72h.

5.4.1 O relatório discriminado deverá conter o nome de cada beneficiário, a data, a hora, o valor
do crédito e o respectivo número do cartão.

5.4.2. Mediante pagamento do boleto na forma do item 14.1, a CONTRATANTE atende à
legislação vigente quanto ao pagamento pré-pago.

5.4.3. A Nota Fiscal mencionada no item 14.4 deverá emitida para fins de controle fiscal e contábil
do CORECON-TO.

5.5 O CORECON-TO pagará até o 10º (décimo) dia útil, junto com as Certidões de Regularidade
dentro de seu prazo de validade e observadas as retenções e requisitos abaixo:

I. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida
pela Caixa Econômica Federal (Certidão de Regularidade do FGTS – CRF);

II. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

III. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente na forma da lei;

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma
interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal, ou outra equivalente,
na forma da Lei;

V. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas);

VI. Declaração se optante do SIMPLES.

5.6 Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-
se as alíquotas previstas para o objeto;

5.7 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
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5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

I. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

II. Para prestador de serviços serão retidos o ISSQN (Lei complementar 128/2003).

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no Termo de Referências, no
Edital e no Contrato, fica sujeita a Administradora de Benefícios, garantida a
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência, às sanções previstas no item
14.5 do Edital.

6.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o credenciado que, com
dolo ou culpa:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. O CORECON-TO realizará o acompanhamento da execução dos Contratos assinados,
adotando as providências necessárias para seu fiel cumprimento, devendo quaisquer ocorrências
de descumprimento ser registradas em relatórios específicos e juntadas ao processo de
credenciamento.

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente Contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços de acordo com as exigências e obrigações
pactuadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um
representante do CORECON-TO, especialmente designados na forma da lei.

7.3. A fiscalização dos serviços será exercida por empregado especialmente designado pelo
Presidente do CORECON-TO, a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços,
determinando à CONTRATADA as providências necessárias a regular o efetivo cumprimento do
contrato, anotar e enquadrar as infrações contratuais detectadas, cabendo-lhe, especialmente:

7.3.1. Solicitar a execução dos serviços contratados;

7.3.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;

7.3.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua
competência;

7.3.3. Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do contrato,
anexando aos autos do processo de contratação cópias dos documentos escritos que comprovem
as solicitações de providências;

7.3.4. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento e indicar as ocorrências de
indisponibilidade dos serviços contratados;

7.3.5. Encaminhar à autoridade competente os documentos relacionados às multas aplicadas à
CONTRATADA, bem como os referentes pagamentos.

7.4. Aplicam-se ao acompanhamento e à fiscalização previstos neste item as seguintes
disposições:

7.4.1 O acompanhamento e a fiscalização não excluirão a responsabilidade da
CONTRATADA nem conferirão à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos fornecimentos e serviços
contratados;

7.4.2 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE,
encarregado da fiscalização do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito;

7.4.3 Para aceitação do objeto o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços
observará se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Contrato;

7.4.4 É vedado à CONTRATANTE e ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização exercer
poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos
e responsáveis por ela indicados.
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7.5. A CONTRATADA designará um representante para atuar como supervisor técnico e
responsabilizar-se pela execução do Contrato, a quem a CONTRATANTE se reportará em
todos os assuntos pertinentes. Enquanto não houver esta designação, atuará na condição de
supervisor técnico o sócio gerente comercial da CONTRATADA.

7.6. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará
um ou mais representantes que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO

8.1. Este Acordo poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, pela desistência de um
dos signatários ou pela superveniência de norma legal, que o torne material ou
formalmente inexequível, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias, ou, ainda, sobrevindo caso fortuito ou de força maior, igualmente em relação a
justo motivo, inclusive na hipótese de inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas e
condições.

8.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

8.2.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

8.2.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

8.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

8.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

8.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

8.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

8.4.3 Indenizações e multas.
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8 . 5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO

9.1. Constituem hipóteses de descredenciamento, quando:

a) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades
que afrontam princípios constitucionais;

b) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de
não atender às exigências estabelecidas;

c) O contratado que der causa à rescisão do Contrato de Prestação de Serviços firmado com o
contratante;

d) Por vontade própria do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio, poderá a
CONTRATANTE promover acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do
artigo 125, da Lei n° 14.133/2021 e alterações, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

O foro competente para apreciar e dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente CONTRATO,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Tocantins. E, por estarem acordes os partícipes, por seus representantes legais
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, pelas Partes e pelas
testemunhas abaixo identificadas.




